
RESOLUÇÃO N° 46/2004-CADIUEMA

Fixa o horário de funcionamento da
Universidade Estadual do Maranhão e dá
outras providencias.

O REITOR DA UNiVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO,

qualidade de Presidente do Conselho de Administração e no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Art. 40, inciso XII do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 15.581, de 30 de maio de

1997.

Considerando o que foi decidido em reunião do referido Conselho no dia 02

do corrente mês;

Considerando a necessidade de dar cumprimento ao disposto no Decreto n°

20.54 1 em vigor a partir do dia 1° de junho do corrente ano;

Considerando ainda as medidas administrativas de adequação ao Programa de

Reestruturação Organizacional e Ajuste Fiscal do Governo do Estado:

RESOLVE

Art. l - Fixar o horário de funcionamento dos Centros de Ciências e Estudos

Superiores, Prefeitura de Campus e Biblioteca nos seguintes turnos de trabalho:

matutino - 7:00 às 13:OOh
vespertino - 13:00 às 19:OOh
noturno- - 16:00 às 22:OOh

Parágrafo Único - Os dirigentes dos Centros de Ciências e de Estudos Superiores

deverão, até o dia 9 do corrente mês, ajustar o horário dos servidores, lotados nas suas respectivas

áreas, ao determinado no “caput” deste artigo.

Art. 2° - Fixar o horário das 13:00 às 19:OOh para o funcionamento da Reitoria,

Vice-Reitoria e das Pró-Reitorias.

Art. 3° - As unidades, que face o desenvolvimento de suas atividades, necessitarem

de horário diferenciado ao disposto no artigo 1° desta Resolução, deverão apresentar justificativa à

PRA e PROPLAN para exame e aprovação.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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